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Á§§unÍo: CONSTRUÇÃO DE CANAIETA NA TRAVESSA SANTA ROSA - GROTÃO

RequerenÍe: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAI

Requerido: PREFEIO JORGE IIENRIQUE COSTA DE OLMIRA

Ltoo f,o ExPEDTET{rE

Eltnl /o\rzoz3

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado a construção de canaleta ao longo da Travessa Santa Rosa - Grotão.

JLTSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, sendo necessária a construção de
canaleta neste local, paÍa que as águas pluviais possam escorrer e não fiquem
empossadas próximas à calçada e no meio da via.

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2023.
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